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uurrcÍpro DE ARErA BRANcA
GABINETE DO GESTOR

CoNTRATO No 110/2019

coNTRATo DE pREsrAÇÃo DE sERVrÇo.s euE ENTRE
SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICIPIO DE AREIA
BRANCA E, DO OUTRO, ELCONTRI ÁSSESSORIÀ E
coNsuLroRtA ÊM GEsrÀo FrscAL E rpnurÁnu,
EIREU, DECORRENTE DA INEXIGIBIUDADE DE
LrcrrAÇÃo N" 3s/2019

O l,,tUItlrCÍpIO DE aREIA BRANCA/SE, inscrito no CNpJ sob o n. 13.100.995/0001-04,
localizado à Praça loviniano Freire de Oliveira, s/no, Centro, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr, ALAN ANDRELINO NUI{ES
SANTOS, brasileiro. solteiro, Advogado, poÊador do RG no 3,27t.L29-A SSP/SE e do CPF
no 036,219.265-00, residente e domiciliado em Areia Branca/SE; e a empresa ELCONTR.I
AssEssoRrA E coNsuLToRrl eu crsrÃo FrscAL e rnraurÁnrl ErRELr, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 11.701.238/0001-60, com sede na
Rua Amintas Machado de Jesus, n" 126. B-1. Daymaster Centro de Negócios, Rosa Elze,
São Cirstóvão/SE, doravante denominada CONTRATADA. neste ato representada pela Sr.a
ELSA MARIA RIBEIRO GONçALVES, portadora do RG 407480064 SSP/BA e do CPF
363.847.205-15, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestação de
Serviços, de acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993, e suas alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo de Inexigibilidade de Licitação no 35/2OL9, mediante cláusulas e condições
seguintes:
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1.1 Constitui objeto deste contrato a Contratação de empresa para prestar os serviços de
elaboração de impugnação dos índices provisórios de ICMS, publicado através do Ato
Deliberativo no 932/2OL9, exarado pelo Tribunal de Contas do Estado, com o seguinte
escopo:
â) O trabalho desenvolvido abrange análises dos relatórios disponibilizados através do sítio
da SÊ.FAZ/SE, correspondentes movimentações econômicas financeiras das entradas e
saídas de mercadorias e serviços dos contribuintes inscritos no Estado vinculado nesta
municipalidade que serão confrontados com a realidade do mercado que será elaborada
planilha que constará situações das empresas que apresentaram EFD - Escriturações
Fiscais Digitais, PGDAS - Programa de geração das Declaraçôes do Simples Nacional e DIC
- Declaração, do calendário financeiro 2018.

CLÁI,SULA SEGUNDA - Do REGIME DE ExEcUcÃo E DIREITo E
RESPONSABILIDÂDE DÂS PÂRTES íart- 55- inciso II. VII a XIIL da Lei no
a.666/í)3't.
2.1 O presente contrato subordina-se ao regime de execução de empreitada por preço
global.
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incisô III. dã Lei no 8-666 /q31.
3.1 Pelos serviços ora contratados, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor R$
8.000,00 (oito mil reais), que deverá ser evetivado após apresentação da impugnação
elaborada acompanhada do CD, exigido pela SEFAZ/SE, para protocolo junto ao Tribunal de
Contas do Estado de Sergipe - TCE.
§1o Encontra-se incluso no valor supra mencionado todos os custos necessários à
prestação dos serviços contratados.
§2o O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta
corrente indicada pela CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor responsável pelo
recebimento do serviço;
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§3o Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e

Municipal, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e
perante o FGTS - CRF, alem da CDNT;

§4o Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
§5o Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
§60 Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período contratado;
§7o No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado
no caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

cLÁusuLA ot aRTÀ - D^ vIGÊNCrÂ íÀÉ. 55. inciso rv. dã Lei no a.666/93)
4.1 A vigência contratual será de um mês, a contar da assinatura do presente termo.
Parágrafo único - O prazo contratual acima mencionado poderá ser, excepciona lmente,
prorrogado na ocorrência das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, §1o da Lei no

8.666/93.

CLÂUSULÂ OUINTÂ - ooracÃo onclurxrÁnrÀ íâÉ. ss. i ciso V- da Lêi n. o

8.56519:lI
5.1 As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento deste
Município, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:
r U.O,: 1517 - Secretaria Municipal de Finanças
o Ação: 2004 - f,4anutenção da Secretaria de Finanças
. Elemento da despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pl
. Fonte De Recurso: 1001

CLÁUSULA SEXTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES íATt. 55,
inciso VII e XIIL da Lêi no 8.666/93).
6,1 A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
I - Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste
instrumento, observados os procedimentos operacionais descritos na proposta;
II - Comparecer a sede do Município quando necessário, a fim de orientar acerca
dos serviços decorrentes deste contrato;
III - Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmênte pactuadas;
IV - Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
V - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante,
sem prévia e expressa anuência;
VI - Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem
como a fusão. cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
6.2 A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
I - Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil de, todas as informações e
documentos necessários ao fiel desempenho do presente Contrato;
II - Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados neste instrumento.

CLÁUSULÂ SÉTIMÂ - DÀS PENALIDADES E MULTAS íArt. 55, iNCiSO VII. dA LEi NO

E ÁÊ6l9IU
7.1 Pelo atraso injustiflcado na execução do contrato. pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso/ a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no 8,666/93, garantida a prévia defesa:
I - advertência;
II - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de ate 2 (dois) anos;
III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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cLÁusuLA oIT^vÂ - DÂ RESCISÃO íart. 55- incisô VIII. dâ Lêi no a-666/93'1.
8.1 Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais,
constituem motivos para resclsão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78,
na forma do artigo 79, da Lei no 8.666/93.
§10 - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência
administrativa, a -luízo da CONTRATANTE, sem que caiba à CONTRATADA qualquer ação ou
interpelação judicial.
§2o - Na ocorrência da rescisão prevista no caput desta cláusula, nenhum ônus recairá
sobre a CONTRATANTE em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 20 do artigo
79 da Lei no 8.666/93 e alterações.
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55- inciso IX. de Lêi nô 8.666/93).
9.1 Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a CONTRATADA
reconhece, de logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem. as medidas
previstas no artigo 80 da Lei no 8.666/93.
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OS CÂSOS OMISSOS (eÉ, 55- inciso xII- da Lei no 8.666,/931.
10.1 O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação no 35/2019 que, simultanea mente:
. Constam do Processo Administrativo que a ôriginou;
. Não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei no 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado.
§ 1o - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência
deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo;
§ 20 - O presente instrumento contratual foi autorizado pelo competente Processo
Administrativo, instaurado na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, em estrita
conformidade ao prescrito no Art,25, II, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

cLÁUsULÂ DÉCIMÂ PRIMEIRÀ - DÂs ÂLTERÀCóES íÀrt. 65- Lêi n" A.666/93I.
11.1 Este instrumento poderá ser alterado, mediante termo aditivo, na ocorrência de
quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamente
comprovados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do ACoI,IPANHAMENTo E DA FISCALIZACÃO íAÉ.
67. Lei no 8.666/93).
12.1 Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n" 8.666/93, fica designado o servidor losé
Aldemir de Almeida, lotado na Secretaria de Finanças deste Município, para acompanhar e
fiscalizar execução do presente Contrato.
§10 A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução
do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para
ga rantir a qualidade desejada.
§20 A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsa bilidades
contratuais.
§3o Correrão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem
pagas. assim como as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva
responsabilidade as obrigações ou encargos trabalhistas. da Previdência Social. de seguros
com referência ao pessoal empregado, contratado ou que prestar qualquer serviço na
execução da locação ou fiscalização dos serviços decorrentes deste Contrato. . yr I

fr"Y
W\:



&ant
ESTADO DE SERGIPE

uutrcÍpro DE ARErA BRANcA
GABINETE DO GESTOR

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, a fim de
que produza seus efeitos legais.

Areia Branca/SE, 24 de julho de 2019.
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ELCONTRI ASSESSORIA E CONSU

Contratante
ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS

Gestor do Município

E}I GESTA
ntratada

caL r rnrsurÁRrA ETRELT

ELSA MARIA RIBEIRO GONçALVES
Representante Legal
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8.666/93'l
13.1 O objetô do presente termo será recebido de acordo com o disposto a.t, 73,I, a e b
da Lei n" 8.666/93.
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14.1 As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Areia Branca, Estado de Sergipe,
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do
presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.


